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"Art. 968. ................................................................................
.........................................................................................................

II - a firma, com a respectiva assinatura autógrafa que poderá
ser substituída pela assinatura autenticada com certificação digital
ou meio equivalente que comprove a sua autenticidade, ressal-
vado o disposto no inciso I do § 1o do art. 4o da Lei Com-
plementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;
.............................................................................................." (NR)

Art. 10. A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais
normas de licitação e contratos devem privilegiar o tratamento
diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pe-
queno porte na forma da lei.

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre
as demais preferências previstas na legislação quando estas forem
aplicadas sobre produtos ou serviços estrangeiros." (NR)

"Art. 5o-A. As normas de licitações e contratos devem pri-
vilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas
e empresas de pequeno porte na forma da lei."

Art. 11. Um representante da Confederação Nacional das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - COMICRO e um da
Confederação Nacional das Micro e Pequenas Empresas e dos Em-
preendedores Individuais - CONAMPE passam a integrar o Conselho
Deliberativo do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas - SEBRAE.

Art. 12. A redação dada pela Lei Complementar no 139, de
10 de novembro de 2011, ao § 1o do art. 18-B da Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006, para as atividades de prestação
de serviços diferentes de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria,
carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos, deixa de produzir
efeitos financeiros a partir de 9 de fevereiro de 2012, observado o
disposto no § 2o do mesmo artigo.

Art. 13. Ficam convalidados os atos referentes à apuração e
ao recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios mediante regime previsto na Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações
posteriores, inclusive em relação às obrigações acessórias, pelas em-
presas que desenvolveram as atividades de comercialização de me-
dicamentos produzidos por manipulação de fórmulas magistrais, até a
data de publicação desta Lei Complementar.

Art. 14. O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da
União, em 4 (quatro) meses a contar da data de publicação desta Lei
Complementar, a íntegra da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, com as alterações resultantes desta Lei Com-
p l e m e n t a r.

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação, exceto no que se refere:

I - ao § 14 do art. 3o, ao inciso VI do art. 17, ao caput e aos
§§ 2o, 5o-D, 5o-F, 5o-I, 7o, 13, 14, 16, 17, 18, 18-A e 24 do art. 18, ao
inciso I do § 4o do art. 18-A, ao caput do art. 19, ao § 3o do art. 20,
aos incisos I, II e V do § 4o do art. 21 e ao Anexo VI, todos da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, na redação dada
pelo art. 1o e Anexo Único desta Lei Complementar, ao art. 3o e aos

incisos III a V do art. 16 desta Lei Complementar, que produzirão
efeitos a partir de 1o de janeiro do primeiro ano subsequente ao da
publicação desta Lei Complementar;

II - ao § 15 do art. 3o, aos §§ 12 a 14 do art. 26, ao art. 38-
B, à alínea a do inciso XIII do § 1o e aos §§ 7o e 8o do art. 13 e ao
art. 21-A, todos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, na redação dada pelos arts. 1o e 2o desta Lei Complementar, e
ao inciso I do art. 16 desta Lei Complementar, que produzirão efeitos
a partir de 1o de janeiro do segundo ano subsequente ao da data de
publicação desta Lei Complementar.

Art. 16. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006:

I - o inciso II do § 1o do art. 4o;

II - os §§ 3o e 8o a 12 do art. 9o;

III - os incisos XI e XIII do art. 17;

IV - os §§ 5o-A e 5o-G e os incisos I e II do § 14 do art. 18;

V - o inciso I do art. 49;

VI - o parágrafo único do art. 46;

VII - o § 1o do art. 48;

VIII - os itens 2 e 3 da alínea b do inciso X do art. 17.

Brasília, 7 de agosto de 2014; 193o da Independência e 126o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
Manoel Dias
Garibaldi Alves Filho
Marta Suplicy
Guilherme Afif Domingos

ANEXO ÚNICO

(ANEXO VI DA LEI COMPLEMENTAR No 123,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006)

(Vigência: 1o de janeiro de 2015)

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de-
correntes da prestação de serviços relacionados no § 5o-I do art. 18
desta Lei Complementar.

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo:

(r) = 
Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses)

Receita Bruta (em 12 meses)

2) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep,
CSLL, Cofins e CPP arrecadadas na forma deste Anexo será realizada
com base nos parâmetros definidos na Tabela V-B do Anexo V desta
Lei Complementar.

3) Independentemente do resultado da relação (r), as alí-
quotas do Simples Nacional corresponderão ao seguinte:

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 231, de 7 de agosto de 2014.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público e por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei no 60,
de 2014 - Complementar (no 221/12 - Complementar na Câmara dos
Deputados), que "Altera a Lei Complementar no 123, de 14 de de-
zembro de 2006, e as Leis nos 5.889, de 8 de junho de 1973, 11.101,
de 9 de fevereiro de 2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 11.598,
de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 18 de novembro de 1994,
10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 8.666, de 21 de junho de 1993;
e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios da Cultura e da Justiça manifes-
taram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 5o do art. 4o da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterado pelo art. 1o do projeto de lei

"§ 5o O Escritório Central de Arrecadação e Distribuição -
ECAD, ou instituição congênere, deverá observar o tratamento
diferenciado e favorecido previsto no art. 179 da Constituição
Federal relativamente às microempresas e empresas de pequeno
porte que exerçam atividade em que a obtenção de receitas de
atividades relacionadas à música não seja a atividade econômica
principal."

Razão do veto

"Ainda que exerça atividade de interesse público, o Escri-
tório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD consiste em
entidade privada, na forma da Lei no 9.610, de 19 de fevereiro de
1998. Nesse sentido, o dispositivo extrapolaria o estabelecido no
art. 179 da Constituição, endereçado à União e aos demais entes
federativos. Além disso, a previsão constitucional trata da sim-
plificação de obrigações que não se enquadram no âmbito das
atribuições do ECAD."

O Ministério do Trabalho e Emprego opinou pelo veto ao
dispositivo a seguir transcrito:

§ 23 do art. 18-A da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, inserido pelo art. 1o do projeto de lei

"§ 23. O Ministério do Trabalho e Emprego definirá pro-
cedimentos simplificados e sem custos para o cumprimento por
parte do MEI dos programas voltados à saúde e segurança do
t r a b a l h a d o r. "

Razões do veto

"Da forma como redigido, o dispositivo poderia ser inter-
pretado como obrigação de o Ministério do Trabalho e Emprego
- MTE arcar com os custos de programas voltados à saúde e à
segurança do trabalhador, de responsabilidade do empresário. Por
outro lado, o Microempreendedor Individual - MEI já dispõe de
procedimentos simplificados no âmbito do MTE."

Já o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao se-
guinte dispositivo:

Art. 60-C da Lei Complementar no 123, de 14 de de-
zembro de 2006, inserido pelo art. 1o do projeto de lei

"Art. 60-C. As MEs e EPPs poderão recorrer ao mercado de
capitais para a obtenção de recursos financeiros para o desen-
volvimento e/ou expansão de suas atividades, dentro das normas
e regulamentos definidos pela Comissão de Valores Mobiliários,
incluindo, porém não limitado, a captação de recursos por meio
de plataformas de serviços na internet.

Parágrafo único. Sem prejuízo do cumprimento dos limites e
obrigações tributárias estabelecidos nesta Lei Complementar, as
microempresas e as empresas de pequeno porte poderão receber
recursos financeiros oriundos de pessoas físicas ou jurídicas, in-
cluindo as sociedades anônimas, as sociedades em conta de par-
ticipação, as sociedades empresárias em comandita por ações e
Fundos de Investimento Privados - FIP."

Razão do veto

"O art. 179 da Constituição permite o tratamento jurídico
diferenciado apenas para Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte. A autorização de captação de recursos no mercado de
capitais tornaria sem efeito a vedação de participação de outra
pessoa jurídica, sobretudo sociedades por ações, em Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte, permitindo arranjos que
infringiriam essa limitação."

TABELA VI

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ, PIS/Pasep, CSLL,
Cofins e CPP

ISS

Até 180.000,00 16,93% 14,93% 2,00%
De 180.000,01 a 360.000,00 17,72% 14,93% 2,79%
De 360.000,01 a 540.000,00 18,43% 14,93% 3,50%
De 540.000,01 a 720.000,00 18,77% 14,93% 3,84%
De 720.000,01 a 900.000,00 19,04% 15,17% 3,87%

De 900.000,01 a 1.080.000,00 19,94% 15,71% 4,23%
De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 20,34% 16,08% 4,26%
De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 20,66% 16,35% 4,31%
De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 21,17% 16,56% 4,61%
De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 21,38% 16,73% 4,65%
De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 21,86% 16,86% 5,00%
De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 21,97% 16,97% 5,00%
De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 22,06% 17,06% 5,00%
De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 22,14% 17,14% 5,00%
De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 22,21% 17,21% 5,00%
De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 22,21% 17,21% 5,00%
De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 22,32% 17,32% 5,00%
De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,37% 17,37% 5,00%
De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,41% 17,41% 5,00%
De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 22,45% 17,45% 5,00%

Presidência da República
.
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"Art. 968. ................................................................................
.........................................................................................................

II - a firma, com a respectiva assinatura autógrafa que poderá
ser substituída pela assinatura autenticada com certificação digital
ou meio equivalente que comprove a sua autenticidade, ressal-
vado o disposto no inciso I do § 1o do art. 4o da Lei Com-
plementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;
.............................................................................................." (NR)

Art. 10. A Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais
normas de licitação e contratos devem privilegiar o tratamento
diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pe-
queno porte na forma da lei.

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre
as demais preferências previstas na legislação quando estas forem
aplicadas sobre produtos ou serviços estrangeiros." (NR)

"Art. 5o-A. As normas de licitações e contratos devem pri-
vilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas
e empresas de pequeno porte na forma da lei."

Art. 11. Um representante da Confederação Nacional das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - COMICRO e um da
Confederação Nacional das Micro e Pequenas Empresas e dos Em-
preendedores Individuais - CONAMPE passam a integrar o Conselho
Deliberativo do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas - SEBRAE.

Art. 12. A redação dada pela Lei Complementar no 139, de
10 de novembro de 2011, ao § 1o do art. 18-B da Lei Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006, para as atividades de prestação
de serviços diferentes de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria,
carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos, deixa de produzir
efeitos financeiros a partir de 9 de fevereiro de 2012, observado o
disposto no § 2o do mesmo artigo.

Art. 13. Ficam convalidados os atos referentes à apuração e
ao recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios mediante regime previsto na Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações
posteriores, inclusive em relação às obrigações acessórias, pelas em-
presas que desenvolveram as atividades de comercialização de me-
dicamentos produzidos por manipulação de fórmulas magistrais, até a
data de publicação desta Lei Complementar.

Art. 14. O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da
União, em 4 (quatro) meses a contar da data de publicação desta Lei
Complementar, a íntegra da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, com as alterações resultantes desta Lei Com-
p l e m e n t a r.

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação, exceto no que se refere:

I - ao § 14 do art. 3o, ao inciso VI do art. 17, ao caput e aos
§§ 2o, 5o-D, 5o-F, 5o-I, 7o, 13, 14, 16, 17, 18, 18-A e 24 do art. 18, ao
inciso I do § 4o do art. 18-A, ao caput do art. 19, ao § 3o do art. 20,
aos incisos I, II e V do § 4o do art. 21 e ao Anexo VI, todos da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, na redação dada
pelo art. 1o e Anexo Único desta Lei Complementar, ao art. 3o e aos

incisos III a V do art. 16 desta Lei Complementar, que produzirão
efeitos a partir de 1o de janeiro do primeiro ano subsequente ao da
publicação desta Lei Complementar;

II - ao § 15 do art. 3o, aos §§ 12 a 14 do art. 26, ao art. 38-
B, à alínea a do inciso XIII do § 1o e aos §§ 7o e 8o do art. 13 e ao
art. 21-A, todos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, na redação dada pelos arts. 1o e 2o desta Lei Complementar, e
ao inciso I do art. 16 desta Lei Complementar, que produzirão efeitos
a partir de 1o de janeiro do segundo ano subsequente ao da data de
publicação desta Lei Complementar.

Art. 16. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006:

I - o inciso II do § 1o do art. 4o;

II - os §§ 3o e 8o a 12 do art. 9o;

III - os incisos XI e XIII do art. 17;

IV - os §§ 5o-A e 5o-G e os incisos I e II do § 14 do art. 18;

V - o inciso I do art. 49;

VI - o parágrafo único do art. 46;

VII - o § 1o do art. 48;

VIII - os itens 2 e 3 da alínea b do inciso X do art. 17.

Brasília, 7 de agosto de 2014; 193o da Independência e 126o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
Manoel Dias
Garibaldi Alves Filho
Marta Suplicy
Guilherme Afif Domingos

ANEXO ÚNICO

(ANEXO VI DA LEI COMPLEMENTAR No 123,
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006)

(Vigência: 1o de janeiro de 2015)

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de-
correntes da prestação de serviços relacionados no § 5o-I do art. 18
desta Lei Complementar.

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo:

(r) = 
Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses)

Receita Bruta (em 12 meses)

2) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep,
CSLL, Cofins e CPP arrecadadas na forma deste Anexo será realizada
com base nos parâmetros definidos na Tabela V-B do Anexo V desta
Lei Complementar.

3) Independentemente do resultado da relação (r), as alí-
quotas do Simples Nacional corresponderão ao seguinte:

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 231, de 7 de agosto de 2014.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público e por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei no 60,
de 2014 - Complementar (no 221/12 - Complementar na Câmara dos
Deputados), que "Altera a Lei Complementar no 123, de 14 de de-
zembro de 2006, e as Leis nos 5.889, de 8 de junho de 1973, 11.101,
de 9 de fevereiro de 2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 11.598,
de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 18 de novembro de 1994,
10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 8.666, de 21 de junho de 1993;
e dá outras providências".

Ouvidos, os Ministérios da Cultura e da Justiça manifes-
taram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 5o do art. 4o da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, alterado pelo art. 1o do projeto de lei

"§ 5o O Escritório Central de Arrecadação e Distribuição -
ECAD, ou instituição congênere, deverá observar o tratamento
diferenciado e favorecido previsto no art. 179 da Constituição
Federal relativamente às microempresas e empresas de pequeno
porte que exerçam atividade em que a obtenção de receitas de
atividades relacionadas à música não seja a atividade econômica
principal."

Razão do veto

"Ainda que exerça atividade de interesse público, o Escri-
tório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD consiste em
entidade privada, na forma da Lei no 9.610, de 19 de fevereiro de
1998. Nesse sentido, o dispositivo extrapolaria o estabelecido no
art. 179 da Constituição, endereçado à União e aos demais entes
federativos. Além disso, a previsão constitucional trata da sim-
plificação de obrigações que não se enquadram no âmbito das
atribuições do ECAD."

O Ministério do Trabalho e Emprego opinou pelo veto ao
dispositivo a seguir transcrito:

§ 23 do art. 18-A da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, inserido pelo art. 1o do projeto de lei

"§ 23. O Ministério do Trabalho e Emprego definirá pro-
cedimentos simplificados e sem custos para o cumprimento por
parte do MEI dos programas voltados à saúde e segurança do
t r a b a l h a d o r. "

Razões do veto

"Da forma como redigido, o dispositivo poderia ser inter-
pretado como obrigação de o Ministério do Trabalho e Emprego
- MTE arcar com os custos de programas voltados à saúde e à
segurança do trabalhador, de responsabilidade do empresário. Por
outro lado, o Microempreendedor Individual - MEI já dispõe de
procedimentos simplificados no âmbito do MTE."

Já o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao se-
guinte dispositivo:

Art. 60-C da Lei Complementar no 123, de 14 de de-
zembro de 2006, inserido pelo art. 1o do projeto de lei

"Art. 60-C. As MEs e EPPs poderão recorrer ao mercado de
capitais para a obtenção de recursos financeiros para o desen-
volvimento e/ou expansão de suas atividades, dentro das normas
e regulamentos definidos pela Comissão de Valores Mobiliários,
incluindo, porém não limitado, a captação de recursos por meio
de plataformas de serviços na internet.

Parágrafo único. Sem prejuízo do cumprimento dos limites e
obrigações tributárias estabelecidos nesta Lei Complementar, as
microempresas e as empresas de pequeno porte poderão receber
recursos financeiros oriundos de pessoas físicas ou jurídicas, in-
cluindo as sociedades anônimas, as sociedades em conta de par-
ticipação, as sociedades empresárias em comandita por ações e
Fundos de Investimento Privados - FIP."

Razão do veto

"O art. 179 da Constituição permite o tratamento jurídico
diferenciado apenas para Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte. A autorização de captação de recursos no mercado de
capitais tornaria sem efeito a vedação de participação de outra
pessoa jurídica, sobretudo sociedades por ações, em Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte, permitindo arranjos que
infringiriam essa limitação."

TABELA VI

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ, PIS/Pasep, CSLL,
Cofins e CPP

ISS

Até 180.000,00 16,93% 14,93% 2,00%
De 180.000,01 a 360.000,00 17,72% 14,93% 2,79%
De 360.000,01 a 540.000,00 18,43% 14,93% 3,50%
De 540.000,01 a 720.000,00 18,77% 14,93% 3,84%
De 720.000,01 a 900.000,00 19,04% 15,17% 3,87%

De 900.000,01 a 1.080.000,00 19,94% 15,71% 4,23%
De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 20,34% 16,08% 4,26%
De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 20,66% 16,35% 4,31%
De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 21,17% 16,56% 4,61%
De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 21,38% 16,73% 4,65%
De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 21,86% 16,86% 5,00%
De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 21,97% 16,97% 5,00%
De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 22,06% 17,06% 5,00%
De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 22,14% 17,14% 5,00%
De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 22,21% 17,21% 5,00%
De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 22,21% 17,21% 5,00%
De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 22,32% 17,32% 5,00%
De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,37% 17,37% 5,00%
De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,41% 17,41% 5,00%
De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 22,45% 17,45% 5,00%

Presidência da República
.
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